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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 031/2024 - SALIC

SEAD/0087/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 153/2024 - SEAD

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAO/MA, através da
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC , órgão instituído pelo Decreto
N® 38.228, de 06 de junho de 2023, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4“ andar,

s/n®, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado
pela Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, o Sra. ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, conforme

portaria n°153 de 21 de junho de 2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às

normas estabelecidas na Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar 123/2006 de 14 de

dezembro de 2011, Lei Estadual 9.529, de dezembro de 2011, Lei Estadual n® 10.403. de 29 de dezembro de 2015

e no Decreto Estadual 38.136, de 06 de março de 2023 e demais legislações aplicadas à espécie para atender as

demandas de interesse da Secretaria de Estado da Educação- SEDUC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto para Registro de Preços para a aquisição de dispositivos
educacionais de interesse do{s) órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, junlamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do
Processo SEAD/0087/2024.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata

de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com
necessidades.

suas

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: MULTILASER INDUSTRIAL S/A

CNPJ: 59.717.553/0006-17 Telefone: (11) 94262-5549/ 91038-3755

Endereço: Rua Josefa Gomes de Souza 382 Bairro dos Pires Extrema E-mail; tíaQQ.sandi@aruoomulti.com.br:

90verno@grupomulti.com.br.MG

Representante Legal: Tiago GriebelerSandi CPF: 074.412.439-55

RG: 05.497.510-7 SSP -SC

Quadro de Especificações

MULTILASER INDUSTRIA S/A - CNPJ N®: 59.717.553/0006-17



DESCRIÇÃOÍTEM QTD. MARCA/MODELO VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL

R$

R$

Tablet ● Tamanho da tela; de 8": Processador:

velocidade de 4' 2GHz + 4* 1.5Ghz; Memória

interna; 32GB; Memória expansivel: por

cartões 1TB; Memória: 2GB - RAM

RS 174.127.024.80

(cento e setenta e

quatro milhões cento e

vinte e sete mil e vinte e

quatro reais e oitenta

centavos)

MULTILASER/

M8 4G-FAMÍLIA

MLX-NB803M

RS 621,90

(seiscentos

e vinte e

um reais e

noventa

centavos)

1 279.992

UN

R$ 174.127.024,80

(cento e setenta e

quatro milhões cento e

vinte e sete mil e vinte e

quatro reais e oitenta

centavos)
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficiai do Estado,

podendo ser renovado por igual período de acordo com o estabelecido no art. 84 da lei 14.133/2021,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro

ADMINISTRAÇÃO - SEAD/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
ESTRATÉGICAS - SALIC, por meio da Superintendência de Registro de Preços, consoantes Decreto Estadual

n°38.338, de 06 de junho de 2023.

O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA

Parágrafo Segundo - Apresente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições e/ou contratações

do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional.

CLAUSULA QUARTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços contidos na

Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de acordo com a

necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou

serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no

caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele

vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a

adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser
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utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha particRgjfiiB) do certame licitatório
mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão gerenciador da ata,
respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

OíA
1/

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado

na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo Quarto - A solicitação de adesão deverá ser encaminhada ao órgão gerenciador constando todos os

itens a serem aderidos com seus respectivos valores e o valor total, e o documento timbrado da empresa
beneficiária da ata mencionando os itens, valores unitários e valor total aceitado.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas seguintes hipóteses:

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado,
d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II. III e/ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(âo) comunicado(s)
formalmenle. através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço registrado a

partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto - Após o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a administração poderá convocar os
fornecedores licitantes que constarem no anexo I obedecendo a ordem de classificação.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® 031/2024 - SALIC e seus

as propostas das empresas registradas nesta Ata,

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de

2021, Decreto Estadual n° 38,136/2023 e legislações correlatas.

anexos e

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luls, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.
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Tiago Griebeler Sandi

MULTILASER INDUSTRIAL S/A

Aline Pinheiro Vasconcelos

Secretária Adjunta de Licitações e Compras

Estratégicas
SALIC/SEAD
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Edifício Clodomir Milet. 4° ANDAR

<>v\in4luo ^ *

rlrUòniCJ

Documento assinado eletronicamente por ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, SECRETÁRIA
ADJUNTA DA SALIC, em 03/10/2024, às 15:58, conforme art. T', III, "b", da Lei 11.419/2006.
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●. A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sci.ma.gov.br/autenticidade informando
i 0 código verificador 4062200 e o código CRC 617E763E.
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para o Munioípio de Zé Doca. de acordo com as especificações de
finidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da

licitação em epígrafe, e em conformidade com a proposta apresentada
pela CONTRATADA, AMPARO LEGAI-: Conforme especificados
no § r do art. 65 da l^i Federal N° 8.666/93 e suas alterações. Zé
Doca (MA), 27 de setembro de 2024. ASSINATURA: Secretária Mu

nicipal de Educação a Sra. Gizely de Oliveira Canalho, Secretá
rio Municipal de Administração, o Sr. Francisco \’an llallcn Lucas
Maciel de Sousa, Secretário Municipal de Saúde a Sr. Sr. Emannuel
Pailino Sousa Morais, Secretário Municipal de Assistência Social.
Nelson Gomes da Silva, e Sr. Alex Rodrigue.s de Melo. CPF n°
002.552.639-66-Representante Legal da empresa.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001.051/2023,

PREGÃO ELETRÔNICO N" 051/2023. PROCESSO ADMINIS-
iRAlTVO N“ 095/2023. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL

DE ZÉ DOCA, E A EMPRESA, niLXSIL G.ÁS LTDA, CNPJ. n.“
40.022.594/0001-50. OH.IF.TO: Concessão de aditivo de quantita

tivos. no percentual aproximado dc 25% (vinte e cinco por cento)
sobre o valor inicialmente contratado, tendo em vista o aumento dos

quantitativos do fornecimento não previstos na planilha dc especifica

ções do contrato originário. VALOR ACRESCIDO: RS 31.350,00

( frinta c Um Mil c Tre/entos c Cinquenta Reais), OB.IETIVAN-
1)0 a Aquisição dc Gás de Cozinha Liquefeito de Petróleo - CLP

ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMIMSTRAÇAO

PREG.ÃO ELETRÔNICO N“ 031/2024 - SALIC SEAD/0087/2024 ATA DE REfílSTRO DE PREÇOS N' 153/2024 - SEAD Pelo pre

sente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA AD.Ml.MSTRAÇÃO - SEAD/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE

LICITAÇÕES E COMPRAS ES TRATÉGICAS - SALIC, órgão instituído pelo Decreto N” 38.228, de 06 dc junho de 2023. com sede na
Av. Jerònimo de Albuquerque. Ediíicio Clodomir Milet, 4" andar, s/n”, Calhau - São Lufs/MA. CEP: 65074-220. doravante denominado Órgão
Gerenciador, neste alo representado pcia Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, o Sra. ALINE PINHEIRO VASCONCE
LOS. conforme portaria n® 153 de 21 de junho de 2023, RESOLVE registrar os preço.s da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal n°
14.133. dc 01 de abril dc 2021. na Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro dc 2011. Lei Estadual 9,529. de dezembro de 2011, Lei

Estadual n” 10.403. dc 29 dc dezembro de 2015 e no Decreto Cstadual38.l36.de 06 dc março de 2023 e demais legislações aplicadas à espécie
para atender as demandas de interesse da Secretariado Estado da Educação-SEDUC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, PREÇOS
E E.SPECIEICAÇÕKS Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto para Registro dc Preços para a aquisição de dispositivos
educacionais de interesse do(s) órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, juntameme com a documentação e proposta de
preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo SE.AD/0087/2D24. Parágrafo Segundo - Este

instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ala de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICI
PANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. Parágrafo Terceiro - Üs preços registrados, as especificações do objeto.
Ibrnecedor e demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: MULTILASER INDUSTRIAL S/A

CNPJ: 59.717.553/0006-17 Telefone; (11) 94262-5549/ 91038-3755

E-mail; tiagn.sandiggrunomulli com b.r

governo :ô;gru pomulti.com. br.
Endereço: Rua Josefa Gomes dc Souza 382 Bairro dos Pires Extrema MG

Representante Legal: fiago Griebeler Sandi CPF: 074.412.439-55 RG: 05,497.510-7 SSP-SC

Quadro de Especificações

MULTILASER INDUSTRIA S/A - CNPJ N*: 59.717.553/0006-17

DESCRIÇÃOITEM QTD. MARCA/MODELO VALOR UNIX RS VALOR TOTAL RS

Tablet - Tamanho da tela: de

8"; Processador; velocidade

de 4* 2GHz-^4* I.SGhz;

Memória interna: 32GB; Me
mória e.xpansivel: por cartões

1 TB; Memória: 2GB - RAM

RS 174,127.024.80 (centoese-
tenta e quatro milhões cento c

vinte e sete mil e vinte e quatro
reais e oitenta centavos)

MULTILASER/M8

4G-família MLX

-NB803M

279.992 RS 621,90 (seiscentos e
vinte e um reais e no

venta centavos)

UN

RS 174.127.024.80 (cenloese-
lenta c quatro milhões cento e

vinte c sete mil e vinte e quatro
reais e oitenta centavos)

\’ALOR T OTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.S A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser renovado por igual período de acordo com o estabelecido no art.
84 da lei 14.133/2021. Cl.ÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Primeiro - O
gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO D.A ADMINIS TILAÇÃO - SE.AD/M.A, através da SECRE TA-

RIA AD.IUN TA DE LICI TAÇÔES E CO.MPR,\S ES’TRATÉG1CAS ● SALIC, por meio da Superintendência dc Registro de Preços,
consoantes Decreto Estadual n°38.338, de 06 de junho dc 2023. Parágrafo Segundo - A presente Ala dc Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições c/ou contratações do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Funda-
cional. CLÁl'Sl LA QU.\RT,\ — DO(S) LOC.\L(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a
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fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços contidos na Ordem

de Serviço emitida pelo Órgão Contrdiante. Parágrafo Segundo - O

pra/o para o inicio de fornecimento dos produtos e/ou serviços será

de acordo com a necessidade do Órgão participante, conforme consta

no Ikiital e respectivo Termo de Referência. CLÁUSULA QUIN-

lA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA A empresa beneficiária
desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações

de fornecimento e/ou serviços, observadas as condições fixadas no

Edital e respetivo Termo de Referência. CT-ÁUSULA SEXTA-DA
RENTSAO de preços Os preços registrados manter-sc-ão inal

terados pelo período de vigência da presente Ata. admitida a revisão

no caso dc desequilíbrio da equação cconõmico-financeira inicial

deste instrumento. Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que

sttfrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado,

manlcndo-se a diferença percentual apurada entre o valor original-

menlc constante da proposta e aquele vigente no mercado à cpoca do
registro. Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior
à media dos preços de mercado, o ÓRGÁO GERENCIADOR soli

citará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. CLÁUSULA SÉTI
MA-DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Desde
que devidamente justificada a vantagem, a Atadc Registro de Preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer óigão ou en

tidade da administração pública que não tenha participado do certa

me licitatório, mediante anuência do ói^ão gerenciador. Parágrafo

Primeiro - Os órgãos c entidades que não participaram do registro

dc preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro dc Preços,

deverão consultar a fornecedor beneficiário c órgão gerenciador da

ata. respcclivamente, para manifestação sobre a possibilidade dc ade

são. Piirágrafu Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata

de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes c futuras decorren

tes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e ó^ãos participantes.

Parágrafu Terceiro ● As aquisições ou contratações adicionais a que

SC refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

511% icinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrado na Ata dc Registro de Preços para o óigão

gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na

totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata

dc Registro de Preços para o órgão gerenciador c óigâos participan

tes. iiidcpendentemente do número dc órgãos não participantes que

aderirem. I’arágrafo Quarto - A solicitação dc adesão deverá ser

encaminhada ao órgão gerenciador constando todos os itens a serem

aderidos com seus respectivos s alorcs c O valor total, c o documento

timbrado da empresa beneficiária da ata mencionando os itens, va
lores unitários e valor total aceitado. CLÁUSULA OITAVA - ÜO

CANCEI-AMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Pa

rágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser

cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas se

guintes liipóteses: a) O Pomecedor destumprír as condições desta Ata

de Registro de Preços; b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a

nota dc empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável; c) Não aceitar reduzir

o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado, d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II. 111

c/ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. Parágrafo Se

gundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomece-

dofies) será(ão) comunicado(s) formalmente. através de documento

que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua

ciência. Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor cm

dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação

no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado

o preço registrado a partir dela. Parágrafo Quarto - A solicitação

do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não

ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, faculiando-se à este,

tc caso. a aplicação das penalidades cabíveis. Parágrafo Quinto -

Após o cancelamento da Ata de Registro dc Preços, a administração

poderá convocar os fornecedores licitantes qiic constarem no anexo

I obedecendo a ordem dc classificação. CLÁUSULA NONA - D.A.S

DISPOSIÇÕES FINAIS Parágrafo Primeiro - Todas as alterações
que sc fizerem necessárias serão ergistradas por intermédio de iavratura

de Termo Aditivo ou Apostilamenio à presente Ala de Registro de Pre

ços, conforme o caso. Parágrafo Segundo - Integra esta Ala. o Edital
do PREGÃO ELETRÔNICO N” 031/2024 -SALIC e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata. Parágrafo Terceiro - Os
casos omis.sos serão ersolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133,

dc 01 de abri! dc 2021, Decreto Estadual n“ 38.136/2023 e legislações
correlatas. CLÁUSULA DÉCIMA - 1)0 FORO Fica eleito o íbm da

comarca desta cidade de São I.uis, capital do Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, p<ir mais privilegiado que seja para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por esta

rem, assim, justas e contratadas, as parles assinam o presente. São Luis
- MA. 03 dc outubro de 2024. Aline Pinheiro Vasconcelos Secretá

ria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas S.ALIC/SE.AD Tiago
Gricbcler Sandi MULTILASER INDUSTRIAL S/A.

nes-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS

PATOS-MA

EXTRAI O. AIA DF, REGIS I RO DE PREÇOS N' 068/2024 -

PRECÍÁO ELETRÔNICO 046/2024 - SRP. ATA DE REGISTRO

DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DF, EMPRESA PARA A

PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÀO-DE-OBRA
DE APOIO ÀS ATIVIDADES OPERACIONAIS (TERCEIRIZA
ÇÃO). PARA SUPRIR A CARÊNCIA DE PESSOAL DA SECRETA
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRA
TIVO N' 120801/2024. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. Partes:

PREFE1TUR.V MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,

situada na Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São

João dos Paios/MA, através da SECRFVIARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, na pessoa da Senhora: Andrcya Carla Santana da Sil

va Sousa, Secretária Municipal dc Educação, responsável pelos Reg

istros de Preços da Secretaria Municipal dc Educação, denominado:

ÓRGÃO GERENCI.ADOR da presente AI A DE REGISTRO DE
PREÇOS V 068/2024 e a empresa; INSI ITUTO VIVER, porta
dora do CNPJ N® 21.851.634/0001-28, localizada à Rua do Aririz.al.

n® 39, Centro Comercial Pátio Aririzal. Sala 15, Bairro Turu. São

Luís/MA - CEP: 65066-265, através de seu representante legal o Sen

hor: Ènio Da Silva Rocha. 186246320011 - GFJUSPC/MA. CPF n”

183.402.450-15.com base na Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de

2021. na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n° 001/2024

e demais legislações aplicáveis, cm face das propostas vencedoras

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N” 1)46/2024 ■ SRP, cuja

ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa.

RESOI-VEiRegistrar os preços dos serviços propostos pelas em

presas, nas quantidades estimadas, dc acordo com a classificação

por cias alcançada, por item. atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta .Ala de Registro

dc Preços, sujeitando-se as parles às normas constantes na Lei n“

14,133. de r de abril de 2021, c em conformidade com as dispo

sições a seguir, conforme as cláusulas seguintes; 1)0 OBJETO:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE

PREÇOS dos itens da empresas vencedoras, conforme dados abai

xo, para a Contratação de empresa para a prestação de serviços de

terceirização de mão de obra. apoio administrativo e expediente
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Ata n° 153/2024-SEAD/2024 o./yFls,n’
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Rubrica; Clh.

último alualiiaçào 18/11/2024 í_'

Local: São Luis/MA Orgão: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO. PATRIMONlO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 18/11/2024 Data de assinatura: 08/10/2024 Vigência; de 08/10/2024 a 08/10/2025

Id ata PNCP: 15553806000184-1-000032/2024-000001 Fonte; AZ INFORMÁTICA LTDA

Id contratação PNCP: 155538060QQ184-lzQQ.QQ32ZZ024

Objeto;

Registro de preços para aquisição de dispositivos educacionais - tipo tablet.

Arquivos Histórico

Nome Data -

ala_153_Ata do Registro de Preços PE 031.2024 pdf 18/11/2024

ExiO-n I 5 1-1 dei itens Página: 1
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PORTAL

4 NACIONAL
CONTRATAÇÕES

r ^ PÚBLICAS

Criado pela Lei 14133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um

coiegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764,

de 9 do agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal è um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e correlude das informações e dos arquivos relativos

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n® 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
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KSTADO 1)0 MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS - SUREP/SEAD

TERMO ADITIVO N" 01 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 153/2024 - SEAD

A SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC, órgão

instituído pelo Decreto n” 38.228, de 06 de junho de 2023, com sede na Av. Jcrònimo de Albuquerque,

Edifício Clodomir Milet, A° andar, s/n°, Calhau - São Luís/MA, CEP: 65074-220, representada neste ato por

sua Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, Aline Pinheiro Vasconcelos, e a empresa

MULTILASER INDUSTRIAL S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 59.717.553/0006-17, representada por

Tiago Griebeler Sandi, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n°

153/2024 - SEAD, oriunda do Pregão Eletrônico n° 031/2024 - SALIC7MA, referente ao Processo

Administrativo n° SEAD/0087/2024, assinada em 03 de outubro de 2024 e publicada no Diário Oficial do

Estado em 07 de outubro de 2024, mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIR.\ - DO OB.IETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços n°

153/2024 ●- SEAD, firmada em 03 de outubro de 2024, cujo objeto é o Registro de Preços para a aquisição

de dispositivos educacionais.

A prorrogação fundamenta-se no art. 21 do Decreto Estadual n“ 38,136/2023 e no art. 84, § 4”, da Lei Federal

n'* 14.133/2021, em razão do Ofício n° 2733/2025 SUREP/SEAD, de 23 de julho de 2025, e da

manifestação favorável da empresa MULTILASER INDUSTRIAL S/A, mantendo-se as condições

originalmente pactuadas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

A Ata de Registro de Preços n“ 153/2024 - SEAD terá sua vigência prorrogada por mais 1 (um) ano,

passando a vigorar no período de 07 de outubro de 2025 a 06 de outubro dc 2026.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços n" 153/2024 -

SEAD. não modificadas por este Termo Aditivo.



E, para firmeza e prova do que entre si ajustaram e acordaram, após terem lido o presente Termo Aditivo, as
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Secretária Adjunta de Licitações

e Compras Estratégicas

SALIC/SEAD

Tiago Griebeler Sandi

MULTILASER INDUSTRIAL S/A
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£A Documento assinado eletronicamente por ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, SECRETÁRIA
ADJUNTA DA SALIC, em 06/10/2025, às 15:44, conforme art. 4° da Lei Federal n® 14.063.I aiUnMun

' (lelròiMca

1^ A autenticidade do documento pode ser conferida no site hups://sei.ma.gov.br/autenticidadc informando
0 código verificador 10393417 e o código CRC 72E47632.Sí

Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n°, Caihau - São Luís/MA. - Bairro Calhau - CEP 65074-220 -

São Luís - MA - hltps://www.ponaldoservidor.ma.gov.br/
Edifício Clodomir Milet, 4“ ANDAR
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TERÇA - FEIRA, 07 - OUTUBRO -a023MD.O. Pl Bí JCAÇOES DE TERC EIROS

bro do 2025. ASSINAI I RAS: MILKNA APOI.OMO DE IIARROS

R.\I1IJANI MARTINS, confonnc li) 0879004. porladora do RG N°
896498980. ituscrila no CPI' n“ 949.372.733-51 pola SlNI-R/\ o RI

CARDO PEREIRA BARRO.S. poriudor da Cédula do Idonlidadc n"
033649252007-0 SSPA1A e inscrita m> CPE (MF) sob n" 088.863.003-

44. na condição de rcprosonlajite da empresa .AÍíR.ASTA' CO-NSTRE-
ÇÕKS LT DA. Arquivamento: Unidade Cícsiora do Contratos o Con-
vcnios/SINER.A- .Maria Josc .Mendes Vieira. Gestor de Contratos e

Convênios - UüCC/SINFRA. II) iC 00893905.

ta no CPE n“ 949.372.733-53. residente c domiciliado nesta Capital

c a omprosa EDECONSIL - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES
LTD.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n° 07.073.042/0001-00. cotn sede ita rua Av. José Samey. tt° 500. Ti-

rirical, São Luis - MA. neste ato representada por seu representante

legal Sr. E.ABIANO RA.MOS C\WALCANTE. brasileiro, casado,
advogado, portador da cédula de identidade de n° 83915898-8 SSP/

MA e do CPI- sob iC 767,827,863-20, residente c domiciliado na ci

dade de São l.uis - MA. DO OR.IF.TO 1)0 CONTRATO: "CONS-

I RUÇÃO DA AV. .METROPOLITANA, IMPLANTAÇÃO DE
7,86KM DE EXTENSÃO, COMPREENDENDO OS SEGUIN-
l ES TRECHOS: T RECHO 01 - AV. PRINCIP.AL 1)0 BAIRRO

SÃO R.AIMUNDO.AO PARQI E INDEPENDÊNCIA,TRECHO
02 ● A\. Gl .\J.\.IARAS AO PARQUE INDEPENDÊNCIA E
T RECHO 03 - PARQUE INDEPENDÊNCIA A ROTATÓRIA
DA l EM.V. CI ÁI SIT A PRIMEIRA - 1)0 PRA/.O: O prcseit-
le Tertno Aditivo do Contrato n" 016/2024 - UGCC/SINERA. tem

por objetivo a prorrogação do prazo de vigência por 08 (oito) me
ses, inicio 02/10/2025 com termino previsto para 02/06/2026 c dc

execução por mais 08 (oito) meses com término para 18/05/2026.
P.XTA DA ASSIN ATT RA: 02 de outubro de 2025. RASE l.EGAI.:

l.ei 14.133/21. São Luís. 02 de outubro de 2025. ASSINATUR-XS:

.MII.ENAAPOLÕNK) DE BARROS RAIIBAM MARTINS, con-
Ibrttie ID 0879004. portadora do RG N" 896498980, inscrita no CPE
n“ 949.372.733-53. pela SINERA e EABl.ANO RAMOS CA\’AL-
(1\NTE. portador da cédula de identidade de n° 83915898-8 SSP/
MA c do CPE sob n° 767.827.863-20. na condição de representan

te da empresa EDECONSIL - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES
ETD.A. Arquivamento: Unidade Gestora de Ciontratos c Convênios/
SINERA.Maria José Mendes \ icira. Gestora de Contratos e Convê

nios- UGCC/SINERA. ID 00893905.

RESENHADO PRIMEIRO TERMOADITTAO DO( ONTR.ATO

N“.0l)5/2ü24-UG<C/SlNERA.I’ROCESSON''2«25..530l0l.04898

- SINERA. I) \S PART ES: O EST ADO DO .M ARANHÃO, atra

vés da Secretaria de Estado da Infracstrulura - SINER.A, com

sede a Av. Jorónimo de Albuquerque, s/nl Ed. Clodomir Milot.
3° andar, bairro Calhau. São Luís- MA. inseriia no CNPJ sob o iC

08.892.295/0001-60. neste ato represent:ida pela Secretária Adjun

ta dc Administração e l'inança.s a Sra. .MILENA .APOI.Ô.NTO DEi
BARROS RAHB.AM .MARTINS, confomic ID 0879004. de.sig-

nado pela Portaria n’’ 34 de 30 dc maio de 2025. do Secretário dc
Estado de Infraesirutura/SINERA. brasileira, casada, portadora do

RG K 896498980. inscrita no CPE n" 949.372.733-53, residente e

domiciliada nesta Capital e a empresa 1.1'CTiN.A 1NER.AESTRU-

TUR.A LTD.A. pes.soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob 0 n° 03.992,929/0001-32. situada na Rua Principal (Cajueiro).
BR-135. KM -12. Vila Maranhão. São Luís - MA, neste ato erpre

sentado pelo Sr. .MATEUS E.ASTTNO M.AIA. brasileiro, solteiro,
engenheiro civil. Portador da Identidade n''2006014092522 SSPDS/
CE. c CPE n" 045.384.693-94. residente e domiciliado na Rua tanga-

rá. 03. Condomínio Bonavila Prime, bloco 06. apto 106. Bairro Ara-

çügy. São Joé de Ribamar/MA. DO OB.IKTO DO CONTRATO:
“EXEXl ÇÀO DE OBR AS DE .MELHORI AS DE PAATMENT.A-
ÇÃO E IMPL.AM.AÇÃO PARA R()D()\ l.\ .\l.A-372,T RECHO:
ENTRONCAMENTO COM A BR-230 (SÃO DOMINÍÍOS DO

A/.EITÃO) A ENTRONC AMENTO ( O.M A M.A-270 (.MIR.A-
DOR). SUB-T RECHOS: LOTE OI-KM O A KM 20,70 E .ACES
SO 01 COM EXTENSÃO: 2,93K.M, COM EXTENSÃO TOT AL:
23,63KM". C1..ÁI SULA PRIMEIRA - 1)0 PRAZO: O presente
leimo Aditivo do Contraio n'’ 005/2024 - UGCC/SINERA. tem por

objetivo a prorrogação do pra/.o de cvcciiçâo c vigência: EXECU
ÇÃO por mais 06 (seis) meses a contar do dia 09/10/2025 com ler-

dia 09/04/2026: ATGÊNCIA por mais 06 (seis) me-

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

T ERMO ADIT IVO V 01 A ATA DE RECJISTRO DE PREÇOS

N" 153/2024 - SE;AD A SECRF.TARIA ADJUNTA DE LICITA

ÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC, órgão instituído
pelo Decreto n“ 38.228. de 06 de junlto de 2023, com sede na Av.
Jerónimo dc Albuquerque. Edificio Clodomir Milet. 4° andar. s/n°.
Calhau - São l.uis/MA. CEP: 65074-220. representada neste ato por

Secretária Adjunta de Licitaçóes c Compras Estratégicas, ,Minc
Pinheiro \'asc«ncelos, e a empresa .MULTTI..ASEU INDUSTRl.AL
S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 59.717.553/0006-17, representada por
T'iagü Gricbcler Sandi. resolvem celebrar o presente Termo Aditivo
à Ata de Registro de Preços n° 153/2024 - SEAI). oriunda do Pregão
Eleinmico n" 031/2024 - SALIC/MA, referente ao Processo Admi
nistrativo n® SEAD/0087/2024. assinada cm 03 dc outubro de 2024

c publicada no Diário Oficiai do Estado cm 07 de outubro de 2024.
mediante as cláusulas scguiiues:l. CL.ÁUSl EA PRIMEIRA - DO
OB.IlvT OI) presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da
vigência da Ala de Registro de Preços n“ 153/2024 - SEAD, firmada
em 03 de outubro dc 2024. cujo objeto é o Registru dc Preços para
a aquisição dc dispositivos cducaciunais.A prorrogação fundamen-
ta-se no art. 21 do Decreto Estadual n° 38,136/2023 e no ari. 84. §
4'\ da Lei Federal n° 14.133/2021. em razão do Oficio n° 2733/2025
- SUREP/SEAl), de 23 dc julho de 2025. e da manifestação favo
rável da empresa MUi.TILASER INDUSTRIAL S/A. maniendo-sc

condiçócs originalmonte paciuadas.2. CLÁUSULA SE)GUNDA
- DA \TGÊNCIAA Ata de Registro de Preços n° 153/2024 - SEAD
terá sua vigência prorrogada por mais 1 (um) ano. passando a vigorar
no período de 07 dc outubro dc 2025 a 06 dc outubro dc 2026.
3. CLÁl SULA TERCEIRA - D.\S DEM.VIS CLÁUSULAS Per
manecem inalteradas as demais condições cstabelccida.s na .Ma dc

Registro dc Preços n” 1.53/2024 - SEAD, não modificadas por este

Termo Aditivo. E, para firmeza c prova do que entre si ajustaram e
acordaram, após terem lido o presente Termo Aditivo, as partes o as
sinam eletronicamente.São Luis (MA). 06 de outubro dc 2025. Aline

Pinheiro Vasconcelos Secretária .Adjunta de Licitações e Compras

Estratégicas S.ALIC/SEAD 1'iago Griebelcr Sandi .MliLTIl.ASER
INDUSTRI AL S/A.

sua

mino pani o

contar do dia 03/12/2025 com Icrmiiio para « dia (13/06/2026;
DVTXDA VSSIVVH R\: 02 de outubro de 2025. BASE LEGAL:

l.ei 8.666/93. São Luís. 02 de outubro dc 2025. ASSIN Vfl R \S:
MILENA APOLÔNIO DE BARROS RAHBAM MARTINS,

conforme ID 0879004. portadora do RG N" 896498980, inscrita
no CPE n" 949.372.733-53. pela SINERA e M.AT EUS F.A.STINO
M AIA, Portador da Identidade n" 2006014092522 SSPDS/CE. e CPE
n'^ 045.384.693-94. na condição dc representante da empresa l.l'CE-
N.A INERAESTRUTUR.A LTD.A. Arquivamento; Unidade Gesto-

de Contratos e Convônios/SINITLA. Maria .losc Mendes \'ieira.

Gestora de Contratos e Convênios-UGCC/SINERA. ID 00893905.

se.s a

ra

RE:SENH,\ do primeiro 1ER,\1()A1)ÍT1\ 0 DOÍ ONTRyVI O
N“.016/2024-UGC(7SlNFR.\.PROCESSON.2025.530101.n3863

- SINERA. DAS PART ESO ESTADO 1)0 MARANHÃO, por
intermédio da SECREiTARlA DE ELST ADO DA INERAESTRC-

TUR.A - SINFR.V órgão da administração direta, com sede na Av.

Jerónimo de Albuquerque. Centro Administrativo do Estado. Ed. Cio-
domirMillei, 3° andar. Bairro Calhau. nesta Capital, inscrita no CNPJ
sob 0 n" 08-892.295/0001-60, aqui denominada CONTR.VT.ANTC,
neste ato represeniuda pola Secreiáriu Adjunta dc Adininistraçàu e

Finanças a Sra. MILENA Al’OE()NTO 1)K B.VRROS RAllBANI
.\I.\RTTNS, conforme ID 0879004. designado pela Portaria n” 34
de 30 de maio de 2023, do Secretário de Estado de Itifraeslrulura/
SINERA. brasileira, casada, portadora do RG N" 896498980. inscri-

as


